
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172 O)
85.460-000 QUEDAS DO IGUAÇU PARANÁ

REQUISIÇÃO

De: DIRETORIA GERAL

Para: GABINETE DO PRESIDENTE
Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para
indicar os recursos de ordem orçamentária
para fazer despesa, ao Setor de

da. minuta d()

Senhor Presidente:

Data: 16/01/2014

•

Vimos através do presente, solicitar a Vossa Senhoria a competente autorização para
aquisição de 25.000 (vinte e cinco mil) litros de gasolina comum.• O custo estimado importa em um valor total aproximado de R$ 76.000,00 (setenta e seis
mil reais).

Cordialmente,

LI O ALVES DE LIMA
Diretor Geral



"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36
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85.460-000 QUEDASDO IGUACU PARANÁ

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem como objetivo a aquisição de gasolina comum,

visando o abastecimento de dois veículos de propriedade da Câmara Municipal para

realização de atividades do Legislativo Municipal, caracterizando a necessidade da

contratação.

Quedas do I~t,~u,16 de janeiro de 2014.

:;,-
~, ') C •. '

'cfI NO ALVES DE LIMAt: Diretor Geral
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Of. n? 001/2014 Quedas do Iguaçu, 02 de janeiro de 2014.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste solicitar orçamento/cotação de
\... preço do produto abaixo relacionado:

Gasolina comum

Requeremos que na cotação do produto seja considerado
os seguintes quesitos:

- O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de
31/12/2014;
- Os pagamentos serão efetuados mensalmente.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de
estima e consideração.

AtenciOS~j .

osNf~ó,ARiS DASILVA
frrdente

I,
1/

A empresa:
GELMARJOÃOCHMIEL
Quedas do Iguaçu - Paraná r79. 717.716/0001-64'

GELMAR JOÃO CHMIEL

Avenida PinheiraiS 663 • Centro
U~460-000-QUEDAS DO IGUAÇU - PR.J
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oro n° 003/2014 Quedas do Iguaçu, 02 de janeiro de 2014.

Prezado Senhor:

" Venho por meio deste solicitar orçamento/cotação de
preço do produto abaixo relacionado:

Gasolina comum

os seguintes quesitos:
Requeremos que na cotação do produto seja considerado

- O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de
31/12/2014;
- Os pagamentos serão efetuados mensalmente.

estima e consideração.
Sem mais para o momento, apresentamos protestos de

Atenciosamente,

Aempresa:
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS GIRALOISTELLA LTOA.
Quedas do Iguaçu - Paraná
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oro n° 002/2014 Quedas do Iguaçu, 02 de janeiro de 2014.

PrezadoSenhor:

Venho por meio deste solicitar orçamento/cotação de
preço do produto abaixo relacionado:

Gasolina comum

Requeremos que na cotação do produto seja considerado
os seguintes quesitos:

- O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de
31/12/2014;
- Os pagamentos serão efetuados mensalmente.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

os~. ~JAS:VA
/ r~n7~

,/

Aempresa:
AUTO POSTO QUEDAS LTOA.
Quedas do Iguaçu - Paraná



PETROBRAS

FÓRMULA 1

AUTO POSTO FORMULA 1

COMÉRCIO DE COMBUSTlVEIS GIRALDISTELLA LTDA
Rua -Iacarandá, 700 - Centro - Quedas do Iguaçu - Paraná

CEP-85460-000 - Fone (46) 5321001

Quedas do Iguaçu, 13 de janeiro de 2014

Prezados Senhores:

Tendo em vista solicitação desta conceituada
entidade, apraz-nos vir à presença de V. Sas., propor o seguinte:

PRODUTO
GASOLINA COMUM

UNIDADE
LITRO

VALOR UNITÁRIO
R$: 3,41

1'. DA FORMA DE PAGAMENTO
1.1. Mensal

A empresa COMERCIO DE COMBUSTIVEIS GIRALDISTELLA LTOA.,
garantirá o fornecimento do produto acima qualificado;

Validade da Proposta: 15 (QUINZE) dias.

Na expectativa de vossas prezadas ordens, aproveitamos o
ensejo para apresentar protestos de elevada estima e distinto apreço.

Atenciosamente.

COMÉRCIODE COMBUS

À
CÂMARA MUNICPAL DE QUEDASDO IGUAÇU-PR



CCE 42500322-48
Fax 3532-1482

Quedas Ltda.
Rua Ipê, 3020

85460-000
Fone (46) 3532-1480

Quedas do Iguaçu PR

A/C
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu

Orçamento/cotação de preço

Auto Posto Quedas Ltda

Item: Combustivel

PRODUTO VALOR
UNITÁRIO

GASOLINA COMUM 3,04

Uik
Alcides j\htonio Brugnara

Proprietário
\

'.. .
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ITEM
01

PROPOSTA DE PREÇOS

PRODUTO
GASOLINA COMUM

VALOR
3,169

Por ser expressão da verdade firmo a presente proposta.

r79. 717.716/0001-64'
GELMAR JOÃO CHMIEL

AvenIda Pinheirais 663 - Centro
U546a-OOO· QUEDAS DO IGUAÇU - PI3J

QUEDAS DO IGUAÇU, 10DE JANEIRO DE 2014
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CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU

CNPJ-MF 01.545.843/0001_36

(O/RUA PALMEIRAS, 1254 - FONE (046) 3532-1172
85.460-000 QUEDAS DQ IGUACU

PARANÁ

INFORMAÇÃO

Do: DEPTO. DE CONTABILIDADE

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 17/01/2014

Senhor Presidente:

Em atenção a Vossa solicitação informamos a dotação para aquisição de gasolina
comum, sendo:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - ATIVIDADES DO
LEGISLATIVOMUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Cordialmente,

jJl/j ;lu J .:
ft~ELlNO ALVES DE LIMA

Diretor Geral
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PROCESSOADMINISTRATIVO NO001/2014
EDITAL N° .... / ....
MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL
ENTIDADEPROMOTORA:CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARAMUNICIPAL DE QUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro designado
através da Portaria nO009, de 25 de fevereiro de 2013, torna público que às do dia de ..
de ...., na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situado na Rua Palmeiras, 1254, Centro de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, será realizado certame licitatório, na modalidade de PREGÃOPRESENCIAL,do
tipo MENORPREÇOpara aquisição do objeto constante no Item 1 do presente Edital. O certame licitatório
reqer-se-á pelas disposições da Lei Federal nO 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nO
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n. 027, de 04 de fevereiro de 2011, na
Resolução nO 005, de 09 de novembro de 2010 e demais legislações pertinentes, e ainda, pelo estabelecido
neste Edital e seus anexos, integrantes do processo acima indicado.

1 DOOBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de 25.000 (vinte e cinco) mil litros de gasolina comum,
em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I, e demais condições
seguintes.

2 DOPRAZOE LOCALDE ENTREGA
2.1 O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2014,
rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a
solicitante.

2.2 O produto será retirado no estabelecimento da proponente vencedora.

3 DAABERTURA
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-é em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada
no dia de de às , na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Quedas
do Iguaçu, no endereço acima mencionado, de acordo com a legislação explicitada no preâmbulo deste
Edital.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o Poder
Público.

4.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em qualquer
órgão público onde constem regularidade jurídica, técnica, econômica-financeira e fiscal, ou as interessadas
que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a habilitação.

5 DA IMPUGNAÇÃODOATO CONVOCATÓRIO
5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente
Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a
realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre
a petição no prazo de vinte e quatro horas.

5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do
Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.

5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório,
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certam .
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6 DAAPRESENTAÇÃODA PROPOSTADEPREÇOEDOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO
6.1 cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimento dos requisitos de habilitação;

b) Envelopecontendo a Propostade Preços;

c) Envelopecontendo os Documentosde Habilitação.

6.2 A declaração referida na alínea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá atestar
que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da
Lei nO10.520,de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo constante do ANEXO
V.

6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e identificado
com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma abaixo.

Envelope nO1-PROPOSTADEPREÇOS

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALNO...../ ....
UCITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma
abaixo.

Envelope nO2 - DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALN0 ......./ ......
UCITANTE:
CNPJ:

" 6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados observando
se um dos seguintes requisitos, sendo que sua inobservância gerará a desqualificação da proponente:
a) por cópia com o original;

b) por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

c) pela juntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.

6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

6.7 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de cópias em fac-símile.
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7 DA PROPOSTADEPREÇO(ENVELOPENO1)
7.1 O envelope "Proposta de Preço"deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender
aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, através de formulário próprio, devendo suas folhas ser rubricadas e a última assinada por
quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

b) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile
e endereço eletrônico (e-mail);

c) Informar as características do produto proposto;

d) Apresentar o preço proposto por litro;

e) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o atendimento
do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, entrega, prestação de
assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado, constante da proposta;

f) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a
contar da data de abertura do pregão, sendo que se não houver indicação de prazo será considerado
como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes.

7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.3 A Proposta de Preço será considerada completa abrangendo todos os custos com produtos
necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades defeituosas
durante o prazo do processo.

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, inclusive
quanto ao valor máximo previsto no Termo de Referência.

7.5 Ficam as empresas vencedoras cientes de que em todos os itens deverão constar identificação do
fornecedor que possibilite a sua substituição, quando isso se fizer necessário.

7.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de
preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

7.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

7.8 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de lance
até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de recusa ou impossibilidade,
proceder-se-é de igual forma com as demais microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas
sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar nO123/2006).

7.9 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação
de declaração da proponente, serão adotados os seguintes procedimentos:

7.10 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores'
proposta mais bem classificada.
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8 DOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO (ENVELOPENO2)
8.1 Oenvelope"Documentosde Habilitação" deveráconter:

a) Declaraçãode inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo
constantedo ANEXO III desteEdital,assinadopor quemde direito;

b) Declaraçãode que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubreou menoresde dezesseisanos, em qualquer trabalho, salvo na condiçãode aprendiz,a
partir de quatorzeanos, conformemodeloconstantedo ANEXO IV deste Edital,assinadapor quem
de direito;

8.2 As licitantes cadastradasou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 8.1, deverão
apresentaros seguintesdocumentos:

a) Ato constitutivo,estatuto ou contrato socialem vigor, devidamenteregistrado,em se tratandode
sociedadescomerciais,e, no caso de sociedadespor ações, acompanhadode Documentosde
eleiçãode seusadministradores,bemcomodas respectivasalterações,casoexistam;

b) Provade inscriçãono CadastroNacionalde PessoasJurídicas- CNPJ;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à
SeguridadeSocial (INSS), demonstrandosituaçãoregular no cumprimentodos encargossociais
instituídospor lei;

d) Provade regularidadeparacoma FazendaFederal,Estaduale Municipaldo domicílioou sededo
licitante;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçãode certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçãodas Leis do
Trabalho,aprovadapelo Decreto-Leino 5.452,de 10 de maiode 1943.

8.3 A proponenteserádesqualificadacasoda nãoapresentaçãodosdocumentospertinentes.

9 DA REPRESENTAÇÃOEDOCREDENCIAMENTO
9.1 Antes do início da sessão,os representantesdas interessadasem participar do certame, deverão se
apresentarpara credenciamentojunto ao Pregoeiro,devidamentemunidosde documentosque os credenciem
a participardesta licitação,inclusivecompoderesparaformulaçãode ofertas e lancesverbais.

9.2 cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

9.3 Porcredenciamento,entende-sea apresentaçãoconjuntados seguintesdocumentos:
a) Documentooficial de identidade;

b) Documentocomprobatórioda representação.

9.4 No caso de representaçãopor procuração,o mandato deverá ser passado, preferencialmente,por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuraçãodeverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecidaem cartório e ser acompanhadode cópia do ato de investidurado outorgante com
poderespara tal. Emambosos casos,o mandatodeverá conter expressamenteoutorga de poderespara, na
forma da lei, formular ofertas e lancesde preçose praticar todos os demaisatos pertinentesao certame,em
nomeda licitante.

9.5 No casode representaçãopor sócioou diretor da empresa,deverãoser apresentadosdocumentosque
comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos, ata de eleição do dirigente ou
documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assu .
obrigaçõesemdecorrênciade tal investidura.
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9.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do início da
sessão. Havendo cópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público,
à vista dos originais.

9.7 A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de lances e à interposição de
recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.

9.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

9.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

10 DORECEBIMENTOEABERTURADOSENVELOPES
10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das licitantes
e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação, registrando em ata a presença dos participantes.

10.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de prosseguir no
certame.

10.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à abertura dos envelopes, não mais serão
admitidas novas licitantes no certame.

10.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas quanto
à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

11 DOJULGAMENTO
11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente
para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do Menor Preço por litro.

11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das propostas das
licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão formular lances verbais
seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto ao objeto e valor ...

'-' 11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação,
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do
presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se necessário. A etapa se conclui com
a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em disputa.

12 DA ETAPADECLASSIFICAÇÃODEPREÇOS
12.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes.

12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço
para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

12.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.

12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor
preço, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste item, o valor da
proposta válida de menor preço, serão desprezados os algarismos a partir da terceira casa decimal.

12.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condições definidas no it
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus autor
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

I',
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12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçãode lances verbais pelos representantesdas
licitantesclassificadas,que deverãoser formuladosde forma sucessiva,em valoresdistintose decrescentes.

12.7 O Pregoeiroconvidaráos representantesdas licitantesclassificadasparaos lancesverbais,a apresentar,
individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificadacom o maior preço, prosseguindo
seqüencialmente,em ordemdecrescentede valor.

12.8 Casonão mais se realizemlancesverbais, será encerradaa etapa competitivae ordenadasàs ofertas,
exclusivamentepelocritério de menorpreço.

12.9 A desistênciaem apresentar lance verbal, quando convocadopelo Pregoeiro, implicará exclusãoda
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação,no final da etapa competitiva.

12.10 Casonão se realize nenhum lanceverbal, será verificadaa conformidadeentre a propostaescrita de
menorpreçoe o valor estimadopara a contratação.

12.11 Declaradaencerrada a etapa competitiva e classificadasas propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidadeda primeiraclassificada,quanto ao objeto e valor, decidindomotivadamentea respeito.

12.12Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade,na ordem de classificação,e assim sucessivamente,até a apuração de uma proposta que
atendaao Edital.

12.13 Casohaja empate nas propostasescritas,ordenadase classificadas,e não se realizemlancesverbais,o
desempatese fará por sorteio, em ato público,na própriasessãodo Pregão.

12.14Nas situaçõesprevistas nos itens 12.11 e 12.12 o Pregoeiropoderá negociar diretamente com o
representantecredenciadoparaque sejaobtido preçomelhor.

12.15 Nãopoderá haver desistênciados lancesofertados, sujeitando-sea licitante desistenteàs penalidades
constantesdo item 22.1, deste Edital.

12.16Será desclassificadaa proposta que contiver preço ou entrega dos itens condicionadaa prazos,
descontos,vantagensde qualquer naturezanão previstosneste Pregão,inclusivefinanciamentossubsidiados
ou a fundo perdido.

12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica,prevalecerãoas da proposta.

13 DA ETAPADE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃODA LICITANTE VENCEDORA EADJUDICAÇÃO
13.1 Cumpridosos procedimentos previstos na Etapa de Classificaçãode Preços, e sendo aceitável a
proposta classificadaem primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentosde Habilitação"desta licitante.

13.2 As licitantes que deixarem de apresentarquaisquer dos documentosexigidos para a habilitação na
presentelicitação,ou os apresentaremem desacordocomo estabelecidonesteEdital,serãoinabilitadas.

13.3 Constatadoo atendimentopleno às exigênciasfixadasno Edital,a licitante serádeclaradavencedorae,
nãohavendointerposiçãode recurso,o Pregoeiro,então, adjudicar-Ihe-áo objeto do certame.

13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinaráa oferta subseqüente,verificandoa sua aceitabilidadee procedendoà habilitaçãoda licitante, na
ordemde classificação,e assimsucessivamente,até a apuraçãode uma propostaque atendaao Edital,sendo
a respectivalicitante declaradavencedorae a ela adjudicadoo objeto do certame pelo Pregoeiro,caso não
hajaa interposiçãode recurso.

13.5 Da sessãodo Pregãoserá lavradaata circunstanciada,que mencionaráas licitantes credenciadas,as
propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação,a análise da
documentaçãoexigidapara habilitaçãoe os eventuaisrecursosinterpostos,devendoser a mesmaassinada,ao
final, pelo Pregoeiro,sua Equipe de Apoio e pelos representantescredenciadosdas licitantes present à
sessão.

I
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13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em poder da
Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruídos.

13.7 Ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora
do certame. Após encerrada a reunião, o processo, devidamente instruído, será encaminhado a autoridade
competente, para homologação e contratação.

14 DOS RECURSOS

14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.

14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu-paraná.

14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.

15 DO TERMO ESPECÍFICO DE CONTRATO E DA GARANTIA

15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela lei nO
8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou podendo ser
alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo.

15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições
da habilitação.

15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificada mente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

16 DO PREÇO

16.1 O preço será o ofertado pela licitante declarada vencedora do certame, em que apresentar o menor
preço por litro.

17 DO REAJUSTAMENTO
17.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis.

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos
financeiros provenientes do orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá
por conta da seguinte Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo
Municipal - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 _
Câmara Municipal.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO

19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 730, inciso II e seus
parágrafos, da Lei nO8.666/93.

19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica a en
recebimento provisório. .

.I
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19.3 O recebimento definitivo do item contratado se dará apenas após a verificação da conformidade com a
especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho do item apresentado conforme mencionado
em edital.

19.4 O pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do mês seguinte ao fornecimento do
produto, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE, desde
que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

19.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos itens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.

19.6 A nota fiscaljfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJapresentado nos documentos de habilitação,na proposta de preço, não se admitindo notas
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs,mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

20 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1 São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas flscals/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

20.2 São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
objeto da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

21 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

21.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por um representante do Setor solicitante.

21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

21.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o item entregue que não esteja em conformidade
com os termos deste edital.

21.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente atendidas
pela CONTRATADA.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às
seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

I) Advertência; f\.

II) Multas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo
instruções fornecidas pela CONTRATANTE:
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a) De 1% (um por cento) sobreo valor total do contrato, por dia de atrasono
prazocontratualde entrega,ou no prazode substituiçãodo item defeituoso,
limitadoa 10%do mesmovalor, por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a
qualquer cláusulaou condiçãodo contrato, não especificadana alínea"a"
acima,e aplicadaem dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no casode recusa
injustificadada licitante adjudicatáriaem firmar o termo de contrato ou em
aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito termo, conforme o
caso,no prazoe condiçõesestabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusaem corrigir
qualquer erro, defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa,
casoa correçãonãose efetivar nos 15 (quinze) dias que se seguiremà data
da comunicaçãoformal da rejeiçãoou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com o município,pelo prazode até dois anos, a licitante
que, convocadadentro do prazo de validadeda sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamentoda execuçãode seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perduraremos
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominaçõeslegais.

22.2 Noprocessode aplicaçãode penalidades,é asseguradoo direito ao contraditórioe à ampladefesa.

22.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado,será automaticamentedescontadodo pagamentoa
que a CONTRATADAfizer jus. Emcasode inexistênciaou insuficiênciade crédito da CONTRATADA,o valor
devidoserácobradoadministrativamenteou inscritona dívidaativa do município,e cobradona forma da Lei.

22.4 As sançõesprevistas nos incisos I e III do item 22.1 poderão ser aplicadasjuntamente com as
multasdo inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessadono respectivoprocesso,no
prazode 5 (cinco)dias úteis.

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 As normasque disciplinameste Pregãoserãosempre interpretadasem favor da ampliaçãoda disputa
entre as interessadas,atendidos o interesse público e o da Administração, sem o comprometimentoda
segurançada contratação.

23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoçãode
diligênciadestinadaa esclarecerou complementara instruçãodo processo.

23.3 Nenhumaindenizaçãoserá devidaàs licitantespela elaboraçãoou pela apresentaçãode documentação
referenteao presenteEdital.

23.4 Nacontagemdos prazosestabelecidosnesteEdital,exclui-seo dia do inícioe inclui-seo do vencimento,
observando-seque só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto quando for
explicitamentedispostoem contrário.

23.5 A autoridadecompetentepoderá revogar a presente licitaçãoem face de razõesde interessepúblico,
derivadasde fato supervenientedevidamentecomprovado,pertinente e suficientepara justificar tal conduta,
devendoanulá-Ia por ilegalidade,de ofício, ou por provocaçãode qualquer pessoa,mediante ato escrito e
fundamentado.

23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecidopara a realizaçãodo Pregão,este
prazoseráreaberto,excetoquando, inquestionavelmente,a alteraçãonãoafetar a formulaçãodas propostas.

23.7 Paradirimir, na esfera judicial, as questõesoriundas do presente Edital, será competenteo Foro
Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná.
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23.8 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, na Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente. Demais informações ou esclarecimentos relativos
ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, 20 Pregoeiro, no endereço indicado no preâmbulo
deste edital, até 1 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e serão respondidas, igualmente por
escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que reqlstrarem a obtenção do Edital.

23.100s casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade competente e
setor jurídico da Câmara.

23.11 Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Formulário para apresentação da Proposte de Preços;

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

Anexo IV - Declaração de Não-Utilização de Trabalho de Menor;

Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

Anexo VI - Minuta do Contrato.

Quedas do Iguaçu, de de .
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ANEXOI

TERMODEREFERÊNCIA

PREGÃOPRESENCIAL••••/ ••••

1 - INTRODUÇÃOEBASELEGAL

A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de acordo com o estabelecido nos incisos I e
II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO 3.555, de 08.08.2000, publicado no DOU de
09.08.2000.

2 - ESPECIFICAÇÕESDOSOBJETOS

A licitação tem por objeto a aquisição de gasolina comum, em conformidade com as espeoflcações
constantes no presente termo e demais condições constantes no Pregão Presencial nO •••••/ ••••••e seus
anexos, sendo:

LOTE QUANT. OBJETO Valor máximo por litro
01 25.000 Fornecimento de gasolina comum

3 - CUSTOSCOM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,EDEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

A ~t--
LI:t~~~S DELIMA

Pregoeiro

Quedas do Iguaçu, de de .
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ANEXO II

MODELODEPROPOSTADEPREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr.
PREGÃOPRESENCIALNO.... / ....

PrezadosSenhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa(s) Senhoria(s), nossa proposta de preço para
fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência -
Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO••••/ •••••

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZAOSOCIAL:
CNPHMF: INSC. ESTADUAL:
ENDER~O: FONE[FAX:
NOMEP/ CONTRATO: E-MAIL:
BANCO: lAGENCIA: 1NOCONTACORRENTE:

2 - OBJETOEPREÇOPROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo Ido Edital.

Lote Qtde. Descrição Completa do Objeto Proposto Valor Uno Valor totalnO
01 ... (Especificar ....... )

2.2. - Valor da Proposta R$ ( ).

2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

3 - INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

1 Validade da Proposta: 160 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

4 - LOCALDEENTREGA:O produto será retirado no estabelecimento da proponente vencedora.

r
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIAL NO •.•. / ••••

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

............................. , sediada na Rua nO , Bairro ..

................., na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
AdministraçãoPública,direta ou indireta, federal,estadualou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os fatos supervenientes
impeditivosde sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32, § 20, da Lei
8.666/93.

Porsera expressãoda verdade,firmamosa presentedeclaração.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
cargo:
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PREGÃO PRESENCIAL NO .... / ••••

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO .

............................. , sediada na Rua nO , Bairro .

................. , na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nO 8.666/93, que cumpre o disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito)

anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

.......................................... , de de .

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

I



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N0 .... / ....

........... , inscrita no CNPJ sob nO ..

............................. , sediada na Rua nO , Bairro ..

................. , na cidade de , estado , declara, para fins

de participação no Pregão Presencial nO / , e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da Lei nO 10.520,
de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração .

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:
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ANEXOVI

MINUTA DECONTRATODE FORNECIMENTO

Contrato nO /2014 Pregão Presencial nO.... / .... de ../ ../ .....

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal de Quedas do
Iguac;u, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE: CÂMARAMUNICIPAL DE QUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o srO Osny Soares da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 3.984.470-2/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
.............................. , com sede na , Cep: , Município de ,
Estado , neste ato devidamente representada por seu representante legal,
................... , portador da Cédula de Identidade sob Rg nO e do
CPF/MF sob nO , residente e domiciliado na , ,
Cep: , Município de , Estado , estando as partes
sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente
Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial
nO..../ ...., mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULAPRIMEIRA - DOOBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de 25.000 (vinte e cinco) mil litros de gasolina comum,
em conformidade com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela
CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão
Presencial nO..../ .... e seus anexos.

cLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO .... / ...., juntamente com
seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará ao CONTRATADOo valor total de R$ ( ), pelo fornecimento
do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FON E/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

cLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do mês seguinte ao fornecimento do produto, a ser
efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE, desde que estejam
entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2014, sendo que o
produto será retirado no estabelecimento da contratada, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta,
sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscaisjfaturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

"
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a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeltar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especlflcada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993 e multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

I
I
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cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extra to do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

L- cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, de de 2014.

Presidente da Câmara
Contratante

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:
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PARECER JURÍDICO

Da: ASSESSORIA JURÍDICA

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 20/01/2014

Senhor Presidente:

A apreciação deste Setor Jurídico refere-se ao processo
administrativo referente à aquisição de gasolina comum.

Após detida análise da minuta do instrumento
convocatório, constata-se que o mesmo preenche os requisitos
legais ditados pela Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/2002.

É o Parecer,

.<I§J
ELIZABETE GRAEBIN

Advogada
OAB/PR N° 021.580
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PROCESSOADMINISTRATIVO NO001/2014
EDITAL N° 001/2014
MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL
ENTIDADEPROMOTORA:CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARAMUNICIPAL DE QUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro designado
através da Portaria nO 009, de 25 de fevereiro de 2013, torna público que às 08h30min do dia 05 de
fevereiro de 2014, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situado na Rua Palmeiras, 1254, Centro de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, será realizado certame licitatório, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL,do tipo MENORPREÇOpara aquisição do objeto constante no Item 1 do presente Edital. O
certame licitatório reqer-se-á pelas disposições da Lei Federal nO 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente
pela Lei Federal nO8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n. 027, de 04 de fevereiro
de 2011, na Resolução nO 005, de 09 de novembro de 2010 e demais legislações pertinentes, e ainda, pelo
estabelecido neste Edital e seus anexos, integrantes do processo acima indicado.

1 DOOBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de 25.000 (vinte e cinco) mil litros de gasolina comum,
em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I, e demais condições
seguintes.

2 DO PRAZOE LOCALDEENTREGA
2.1 O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2014,
rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a
solicitante.

2.2 O produto será retirado no estabelecimento da proponente vencedora.

3 DAABERTURA

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada
no dia 05 de fevereiro de 2014 às 08h30min, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Quedas
do Iguaçu, no endereço acima mencionado, de acordo com a legislação explicitada no preâmbulo deste
Edital.

4 DA PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o Poder
Público. '

4.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em qualquer
órgão público onde constem regularidade jurídica, técnica, econômica-financeira e fiscal, ou as interessadas
que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a habilitação.

5 DA IMPUGNAÇÃODOATO CONVOCATÓRIO
5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente
Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a
realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre
a petição no prazo de vinte e quatro horas.

5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do
Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.

5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo ücltatório,
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certamp'! J

~ ,:)\ fi í~
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6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimento dos requisitos de habilitação;

b) Envelopecontendo a Proposta de Preços;

c) Envelope contendo os Documentos de Habilitação.

6.2 A declaração referida na alínea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá atestar
que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da
Lei nO 10.520, de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo constante do ANEXO
V.

6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e identificado
com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma abaixo.

Envelope nO1- PROPOSTA DE PREÇOS

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALNO001/2014
UCITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma
abaixo.

Envelope nO 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALNO001/2014
LICITANTE:
CNPJ:

"
'-' 6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados observando-

se um dos seguintes requisitos, sendo que sua inobservância gerará a desqualificação da proponente:

a) por cópia com o original;

b) por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

c) pela juntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.

6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

6.7 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de cópias em fac-símile.
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7 DA PROPOSTADE PREÇO(ENVELOPENO1)
7.1 O envelope "Propostade Preço"deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender
aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, através de formulário próprio, devendo suas folhas ser rubricadas e a última assinada por
quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

b) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile
e endereço eletrônico (e-mail);

c) Informar as características do produto proposto;

d) Apresentar o preço proposto por litro;

e) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o atendimento
do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, entrega, prestação de
assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado, constante da proposta;

f) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a
contar da data de abertura do pregão, sendo que se não houver indicação de prazo será considerado
como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes.

7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.3 A Proposta de Preço será considerada completa abrangendo todos os custos com produtos
necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades defeituosas
durante o prazo do processo.

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, inclusive
quanto ao valor máximo previsto no Termo de Referência.

7.5 Ficam as empresas vencedoras cientes de que em todos os itens deverão constar identificação do
fornecedor que possibilite a sua substituição, quando isso se fizer necessário.

7.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de
'" preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

7.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

7.8 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de lance
até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de recusa ou impossibilidade,
proceder-se-á de igual forma com as demais microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas
sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar nO123/2006).

7.9 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação
de declaração da proponente, serão adotados os seguintes procedimentos:

7.10 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.
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8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N0 2)
8.1 Oenvelope"Documentos de Habilitação" deveráconter:

a) Declaraçãode inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo
constantedo ANEXO III desteEdital,assinadopor quemde direito;

b) Declaraçãode que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubreou menoresde dezesseisanos, em qualquer trabalho, salvo na condiçãode aprendiz,a
partir de quatorzeanos, conformemodeloconstantedo ANEXO IV deste Edital,assinadapor quem
de direito;

8.2 As licitantes cadastradasou não em outros órgãos públicos,além de atender ao item 8.1, deverão
apresentaros seguintesdocumentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialemvigor, devidamenteregistrado,em se tratando de
sociedadescomerciais,e, no caso de sociedadespor ações, acompanhadode Documentosde
eleiçãode seusadministradores,bemcomodas respectivasalterações,casoexistam;

b) Provade inscriçãono CadastroNacionalde PessoasJurídicas- CNPJ;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à
SeguridadeSocial(INSS), demonstrandosituaçãoregular no cumprimentodos encargossociais
instituídospor lei;

d) Provade regularidadeparacoma FazendaFederal,Estaduale Municipaldo domicílioou sededo
licitante;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçãode certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçãodas Leis do
Trabalho,aprovadapelo Decreto-Leino 5.452, de 10 de maiode 1943.

8.3 A proponenteserádesqualificadacasoda nãoapresentaçãodosdocumentospertinentes.

9 DA REPRESENTAÇÃOE DO CREDENCIAMENTO

9.1 Antes do início da sessão,os representantesdas interessadasem participar do certame, deverão se
apresentarpara credenciamentojunto ao Pregoeiro,devidamentemunidosde documentosque os credenciem
a participardesta licitação,inclusivecompoderesparaformulaçãode ofertase lancesverbais.

9.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

9.3 Porcredenciamento,entende-sea apresentaçãoconjuntados seguintesdocumentos:
a) Documentooficial de identidade;

b) Documentocomprobatórioda representação.

9.4 No caso de representaçãopor procuração,o mandato deverá ser passado, preferencialmente,por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecidaem cartório e ser acompanhadode cópia do ato de investidurado outorgante com
poderespara tal. Emambos os casos,o mandatodeveráconter expressamenteoutorga de poderespara, na
forma da lei, formular ofertas e lancesde preçose praticar todos os demaisatos pertinentesao certame,em
nomeda licitante.

9.5 No casode representaçãopor sócioou diretor da empresa,deverãoser apresentadosdocumentosque
comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos, ata de eleição do dirigente ou
documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigaçõesemdecorrênciade tal investidura.
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9.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do início da
sessão. Havendo cópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público,
à vista dos originais.

9.7 A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de lances e à interposição de
recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.

9.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

9.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

10 DORECEBIMENTOEABERTURADOSENVELOPES
10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das licitantes
e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação, registrando em ata a presença dos participantes.

10.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de prosseguir no
certame.

10.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à abertura dos envelopes, não mais serão
admitidas novas licitantes no certame.

10.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas quanto
à sua conformidade e, em sequlda, rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

11 DOJULGAMENTO
11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente
para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do Menor Preço por litro.

11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das propostas das
licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão formular lances verbais
seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto ao objeto e valor.

........ 11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação,
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do
presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se necessário. A etapa se conclui com
a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em disputa.

12 DA ETAPADECLASSIFICAÇÃODEPREÇOS
12.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes.

12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço
para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

12.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.

12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor
preço, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste item, o valor da
proposta válida de menor preço, serão desprezados os algarismos a partir da terceira casa decimal.

12.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condições definidas no itE1m
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus auto es
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
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12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçãode lances verbais pelos representantesdas
licitantesclassificadas,que deverãoser formuladosde forma sucessiva,em valoresdistintose decrescentes.

12.7 O Pregoeiroconvidaráos representantesdas licitantesclassificadasparaos lancesverbais,a apresentar,
individualmente,seus lances, a partir da proposta escrita classificadacom o maior preço, prosseguindo
seqüencialmente,em ordemdecrescentede valor.

12.8 Casonão mais se realizemlancesverbais, será encerradaa etapa competitivae ordenadasàs ofertas,
exclusivamentepelo critério de menor preço.

12.9 A desistênciaem apresentar lance verbal, quando convocadopelo Pregoeiro, implicará exclusãoda
licitante das rodadas posteriores de oferta de lancesverbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação,no final da etapa competitiva.

12.10Caso não se realize nenhum lanceverbal, será verificadaa conformidadeentre a propostaescrita de
menorpreçoe o valor estimadoparaa contratação.

12.11 Declaradaencerrada a etapa competitiva e classificadasas propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidadeda primeiraclassificada,quanto ao objeto e valor, decidindomotivadamentea respeito.

12.12Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade,na ordem de classificação,e assim sucessivamente,até a apuração de uma proposta que
atendaao Edital.

12.13Caso haja empate nas propostasescritas,ordenadase classificadas,e não se realizemlancesverbais,o
desempatese fará por sorteio, em ato público,na própriasessãodo Pregão.

12.14Nas situaçõesprevistas nos itens 12.11 e 12.12 o Pregoeiropoderá negociar diretamente com o
representantecredenciadoparaque sejaobtido preçomelhor.

12.15 Não poderá haver desistênciados lancesofertados, sujeitando-sea licitante desistenteàs penalidades
constantesdo item 22.1, deste Edital.

12.16Será desclassificadaa proposta que contiver preço ou entrega dos itens condicionadaa prazos,
descontos,vantagensde qualquer naturezanão previstosneste Pregão,inclusivefinanciamentossubsidiados
ou a fundo perdido.

12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica,prevalecerãoas da proposta.

13 DA ETAPADE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃODA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO
13.1 Cumpridosos procedimentos previstos na Etapa de Classificaçãode Preços, e sendo aceitável a
proposta classificadaem primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentosde Habilitação"desta licitante.

13.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentosexigidos para a habilitação na
presentelicitação,ou os apresentaremem desacordocomo estabelecidonesteEdital,serãoinabilitadas.

13.3 Constatadoo atendimentopleno às exigênciasfixadasno Edital,a licitante será declaradavencedorae,
nãohavendointerposiçãode recurso,o Pregoeiro,então, adjudicar-Ihe-áo objeto do certame.

13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinaráa oferta subseqüente,verificandoa sua aceitabilidadee procedendoà habilitaçãoda licitante, na
ordemde classificação,e assimsucessivamente,até a apuraçãode uma propostaque atendaao Edital,sendo
a respectivalicitante declaradavencedorae a ela adjudicadoo objeto do certame pelo Pregoeiro,caso não
hajaa interposiçãode recurso.

13.5 Da sessãodo Pregãoserá lavradaata circunstanciada,que mencionaráas licitantes credenciadas,as
propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação,a análise da
documentaçãoexigidapara habilitaçãoe os eventuaisrecursosinterpostos,devendoser a mesmaassinada,ao
final, pelo Pregoeiro,sua Equipe de Apoio e pelos representantescredenciadosdas licitantes presentesà (\
sessão.
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13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em poder da
Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruídos.

13.7 Ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora
do certame. Após encerrada a reunião, o processo, devidamente instruído, será encaminhado a autoridade
competente, para homologação e contratação.

14 DOSRECURSOS

14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.

14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu-paraná.

14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.

15 DOTERMOESPECÍFICODECONTRATOEDA GARANTIA
15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela lei nO
8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou podendo ser
alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo.

15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições
da habilitação.

15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificada mente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

~ 16 DOPREÇO
16.1 O preço será o ofertado pela licitante declarada vencedora do certame, em que apresentar o menor
preço por litro.

17 DO REAJUSTAMENTO
17.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis.

18 DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
18.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos
financeiros provenientes do orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá
por conta da seguinte Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo
Municipal - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 _
Câmara Municipal.

19 DORECEBIMENTODOOBJETOEDO PAGAMENTO
19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 730, inciso II e seus
parágrafos, da Lei nO8.666/93.

19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apen s
recebimento provisório.

-'
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19.3 O recebimento definitivo do item contratado se dará apenas após a verificação da conformidade com a
especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho do item apresentado conforme mencionado
em edital.

19.4 O pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do mês seguinte ao fornecimento do
produto, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE, desde
que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

19.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos itens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.

19.6 A nota fiscaljfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJapresentado nos documentos de habilitação,na proposta de preço, não se admitindo notas
fiscaisjfaturas emitidas com outros CNPJs,mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

20 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1 São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscaisjfaturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

20.2 São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
objeto da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

21 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
21.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por um representante do Setor solicitante.

21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

21.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o item entregue que não esteja em conformidade
com os termos deste edital.

21.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente atendidas
pela CONTRATADA.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às
seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

I) Advertência;

II) Multas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de
instruções fornecidas pela CONTRATANTE:
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a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no
prazocontratualde entrega,ou no prazode substituiçãodo item defeituoso,
limitadoa 10%do mesmovalor, por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a
qualquer cláusulaou condiçãodo contrato, não especificadana alínea "ali
acima,e aplicadaem dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no casode recusa
injustificadada licitante adjudicatáriaem firmar o termo de contrato ou em
aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito termo, conforme o
caso,no prazoe condiçõesestabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusaem corrigir
qualquer erro, defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa,
casoa correçãonãose efetivar nos 15 (quinze) dias que se seguiremà data
da comunicaçãoformal da rejeiçãoou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com o município,pelo prazode até dois anos, a licitante
que, convocadadentro do prazo de validadeda sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamentoda execuçãode seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perduraremos
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominaçõeslegais.

22.2 Noprocessode aplicaçãode penalidades,é asseguradoo direito ao contraditórioe à ampladefesa.

22.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado,será automaticamentedescontadodo pagamentoa
que a CONTRATADAfizer jus. Emcasode inexistênciaou insuficiênciade crédito da CONTRATADA,o valor
devidoserácobradoadministrativamenteou inscritona dívidaativa do município,e cobradona forma da Lei.

22.4 As sançõesprevistas nos incisos I e III do item 22.1 poderão ser aplicadasjuntamente com as
multasdo inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessadono respectivoprocesso,no
prazode 5 (Cinco)dias úteis.

23 DASDISPOSIÇÕESGERAIS
23.1 As normasque disciplinameste Pregãoserãosempre interpretadasem favor da ampliaçãoda disputa
entre as interessadas,atendidos o interesse público e o da Administração, sem o comprometimentoda
segurançada contratação.

23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoçãode
diligênciadestinadaa esclarecerou complementara instruçãodo processo.

23.3 Nenhumaindenizaçãoserá devidaàs licitantespela elaboraçãoou pela apresentaçãode documentação
referenteao presenteEdital.

23.4 Nacontagemdos prazosestabelecidosnesteEdital,exclui-seo dia do inícioe inclui-seo do vencimento,
observando-seque só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto quando for
explicitamentedispostoem contrário.

23.5 A autoridadecompetentepoderá revogar a presente licitaçãoem face de razõesde interessepúblico,
derivadasde fato supervenientedevidamentecomprovado,pertinente e suficientepara justificar tal conduta,
devendoanulá-Ia por ilegalidade,de ofício, ou por provocaçãode qualquer pessoa,mediante ato escrito e
fundamentado.

23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecidopara a realizaçãodo Pregão,este
prazoseráreaberto,excetoquando, inquestionavelmente,a alteraçãonãoafetar a formulaçãodas propost~s.

23.7 Paradirimir, na esfera judicial, as questõesoriundas do presente Edital, será competenteo oro do
Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná. .v

~\ ')f\ :;,
\
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23.8 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, na Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente. Demais informações ou esclarecimentos relativos
ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado no preâmbulo
deste edital, até 1 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e serão respondidas, igualmente por
escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a obtenção do Edital.

23.100s casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade competente e
setor jurídico da Câmara.

23.11 Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Formulário para apresentação da Proposta de Preços;

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

Anexo IV - Declaração de Não-Utilização de Trabalho de Menor;

Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

Anexo VI - Minuta do Contrato.

Quedas do Iguaçu, 20 de janeiro de 2014.

o ALVES DE LIMA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL 001/2014

1 - INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de acordo com o estabelecido nos incisos I e
II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO 3.555, de 08.08.2000, publicado no DOU de
09.08.2000.

2 - ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS

A licitação tem por objeto a aquisição de gasolina comum, em conformidade com as especificações
constantes no presente termo e demais condições constantes no Pregão Presencial nO 001/2014 e seus
anexos, sendo:

LOTE QUANT. OBJETO Valor máximo Dor litro
01 25.000 Fornecimento de gasolina comum 3,04

3 - CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

( / Quedas do Iguaçu, 20 de janeiro de 2014.

J1~~:~E~I~A}DEI Pregoeiro
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ANEXO II

MODELODEPROPOSTADEPREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr.
PREGÃOPRESENCIALNO001/2014

PrezadosSenhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa(s) Senhoria(s), nossa proposta de preço para
fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência _
Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO001/2014.

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZÃo SOCIAL:
CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO: FONE/FAX:
NOMEP/ CONTRATO: E-MAIL:
BANCO: IAGENCIA: 1NOCONTACORRENTE:

2 - OBJETOEPREÇOPROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo Ido Edital.

Lote Qtde. Descrição Completa do Objeto Proposto Valor Uno Valor totalnO
01 ... (Especificar ....... )

2.2. - Valor da Proposta R$ ( ).

2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

3 - INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

1 Validade da Proposta: 160 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

4 - LOCALDEENTREGA:O produto será retirado no estabelecimento da proponente vencedora.



5 - DECLARAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
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5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital .

................................ , de de 2014.

Assinatura
Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIAL NO 001/2014

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO .

...... , sediada na Rua . nO , Bairro .

................., na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
AdministraçãoPública,direta ou indireta, federal, estadualou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os fatos supervenientes
impeditivosde sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32, § 20, da Lei
8.666/93.

Porser a expressãoda verdade,firmamosa presentedeclaração.

.......................................... , de de .

_ _._------------------------------_ _--_ -_._ .._-_._----
Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUAÇU PARANÁ

ANEXO IV

MODELODEDECLARAÇÃODENÃO-UTILIZAÇÃO DETRABALHODEMENOR

PREGÃOPRESENCIALNO001/2014

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

............................. , sediada na Rua nO , Bairro ..

................. , na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nO 8.666/93, que cumpre o disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito)

anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

.......................................... , de de .

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:
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ANEXOV

MODELODEDECLARAÇÃODECUMPRIMENTODOSREQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃOPRESENCIALNO001/2014

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

............................. , sediada na Rua nO , Bairro ..

................. , na cidade de , estado , declara, para fins

de participação no Pregão Presencial nO 001/2014, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da Lei nO 10.520,

de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
cargo:

J
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ANEXOVI

MINUTA DECONTRATODE FORNECIMENTO

Contrato nO........ /2014 Pregão Presencial nO001/2014 de 20/01/2014.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO 01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o SrOOsny Soares da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 3.984.470-2/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
.............................. , com sede na , Cep: , Município de ,
Estado , neste ato devidamente representada por seu representante legal,
................... , portador da Cédula de Identidade sob Rg nO e do
CPF/MF sob nO , residente e domiciliado na , ,
Cep: , Município de , Estado , estando as partes
sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente
Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial
nO001/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULAPRIMEIRA - DOOBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de 25.000 (vinte e cinco) mil litros de gasolina comum,
em conformidade com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela
CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão
Presencial nO001/2014 e seus anexos.

cLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO001/2014, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará ao CONTRATADOo valor total de R$ ( ), pelo fornecimento
do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
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cLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do mês seguinte ao fornecimento do produto, a ser
efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE, desde que estejam
entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

o produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2014, sendo que o
produto será retirado no estabelecimento da contratada, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta,
sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

o presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:
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a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE,inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULAOITAVA - DAS PENALIDADESPELAINADIMPLÊNCIA

A CONTRATADAsujeitar-se-é, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

-l.t a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULANONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE,garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à CONTRATADAas sanções previstas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993 e multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
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cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dadas) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, de de 2014.

Presidente da Câmara
Contratante

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2014

A CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do
Paraná, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade
pregão presencial, visando a aquisição de gasolina comum.

Data Abertura: 05/0212014
Horário: 08h30min
!.!!g!: Sala de Reuniões da CâmaraMunicipal

A integra do instrumento acima, poderá ser obtida no site
www.camaraqi.com.bre junto a Câmara Municipal de Vereadores de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 125 centro, no horário normal
de expediente,de segunda a sexta-~eira s 08:00 I :00 horas e das 13:00às
17:00 horas. Demais informações o ser tidas pelo fone (Oxx46) 3532-
1172. t'
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46)3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

55
PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 001/2014 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

SOLICITANTE EDITAL: AUTO POSTO QUEDAS LTDA.

ENDEREÇO: Rua Ipê, 3020

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 001/2014).

Data:$) ,e ( ,C)J /1-/



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172
85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 001/2014 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

SOLICITANTE EDITAL: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS GIRALDISTELLA
LTDA.

ENDEREÇO: Rua Jacarandá, 700 - centro

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 001/2014).

Data: .la. ()_I .ri:



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46)3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 001/2014 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

SOLICITANTE EDITAL: GELMAR JOÃO CHMIEL

ENDEREÇO: Av. Pinheirais, 663 - centro

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Oeclaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 001/2014).

urado solicitanteCa
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,,;!!!..!?.6!?s~toQueda~c!;!!'!:
Rua Ipê, 3020 _ Fone (46) 3532-1480 Fax 3532-1482

8546/)-000 Quedasdo Igu!,Ç~. PR

,

Rodovia PR 473 nO3020 autopostoquedas@yahoo.com.br

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMEN10 DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112014

'-' A empresa Auto Posto Quedas Ltda, inscrita no CNPJ sob nO76.876.960/0001-

81, sediada na Rodovia PR 473 nO3020, Bairro Centro, na cidade de Quedas

do Iguaçu, estado Paraná, declara, para fins de participação no Pregão

Presencial nO001/2014, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4°,

inciso, da Lei nO10.520, de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Quedas do Iguaçu- PR, 05 de Fevereiro de 2014.

Licitante: Auto Posto Quedas Ltda.

Rep. Legal Alcides Antonio Brugnara

RG: 1.386.394/PR

Cargo: Sócio Administrador
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AUTO POSTO QUEDAS LTDA
CNPJIMF N° 76.876.960/0001-81

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ALCIDES ANTÔNIO BRUGNARA, brasileiro, natural de Joaçaba, Santa Catarir.a, h...scido -em
10/03/1938, casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado .:
a Rua Araucária n? 227, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85460-000, portador da Cédula - -
de Identidade Civil n? 1.386.394 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n" 127.7~2.559-613: - . -
TERESINHA MARANGONI BRUGNARA, brasileira, natural de Nonoai, Rio 0J~ndf}do E:t,;.1.
nascida em 23/10/1947, casada em regime de comunhão universal de bens, empresaria;rzJidentce -
domiciliada a Rua Araucária n" 227, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85460-000,
portadora da Cédula de Identidade Civil n" 1.386.505 SSP-PR., inscrita no CPFIMF sob n"
021.622.999-50; Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob a denominação
comercial de AUTO POSTO QUEDAS LTDA., com sede a Rodovia PR 473 n" 3020, Quedas
do Iguaçu, Paraná, constituída conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná
sob n° 41201586863, por despacho em sessão de 03/07/1974 e última alteração arquivada sob n?
20040949532, em sessão de 30/03/2004, resolvem em comum acordo alterar o seu contrato
primitivo e posteriores alterações o que fazem pelas clausulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - Alteração do Capital Social:
O capital social que era de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, nesta data é elevado para R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais), cuja diferença de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), será integralizado pelos sócios
proporcionalmente as suas quotas de capital, com aproveitamento do saldo da conta de Lucros
Acumulados.

CLAUSULA SEGUNDA - Consolidação:
Resolvem os sócit?s, consolidar, o contrato social que passará a vigorar com a seguinte redação:
ALCIDES ANTONIO BRUG~ARA, brasileiro, natural de Joaçaba, Santa Catarina, nascido em
10/0~/_l~38, casado em, r.eglme de comunhão universal de bens, empresário, residente e
domiciliado a R,ua Araucária n" 227, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85460-000
portador da Cedula de Identidade Civil n? 1.386.394 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n~
g7.712.~59~6~;TE~SINHA MARANGONI BRUGNARA, brasileira, natural de Nonoai Rio
ran e .0 u.' nasci a em 23/10/1947, casada em regime de comunhão universal de bens

empresana, residente e domiciliada a Rua Araucária n° 227 Quedas do I E t d d P .'
CEP 85460-000, portadora da Cédula de Identid d C' "1 ° guaçu, s a o o arana,
CPFIMF sob n" 021 622 999 50' Ú . ,. a e IVI n 1.386.505 SSP-PR., inscrita no
d . . - , nlCOS SOCIOS componentes da sociedade r it d . b
enominação comercial de AUTO POSTO QUEDAS LTDA ImI a a que gira so a

3020, quedas do Iguaçu, Paraná, constituída conforme c·' com sede. a Rod~via PR 473 n°
Comercial do Paraná sob n" 41201586863 d ontrato _social arquivado na Junta
alteração arquivada sob n" 20040949532 ' por _ espacho em sessao de 03/07/1974 e última
I ' em sessao de 30/03/2004 I

a terar o seu contrato primitivo e posteriores lteracõ ' reso vem em comum acordo
seguintes: a eraçoes o que fazem pelas clausulas e condições

CLAUSULA PRIMEIRA N .
A sociedade empresária gir~rá ~ombeoempresarIaI,s.ede e domicílio.

id d nome comercial de AUTO POST
regi a e conformidade com o capítulo da socieda " . O QUEDAS LTDA, sendo
Sede e Foro a Rodovia PR 473 n" 3020 Q d d de limitada disposto na Lei n." 10.406/2002 com
Parágrafo Único: É facultado' '. duedas o Iguaçu, Estado do Paraná CEP 85460-000'
d . . a socle a e a qual ' .

a ~Illlstração, abrir, manter ou encerrar filiais qu~r, t.empo ao arbítrio exclusivo de sua
nacI?~al, atribuindo-lhe capital autônomo se e es~r.ltonos em qualquer parte do território
matena. ' necessaflo, observada a legisl - .açao pertmente à

CLA~SULA SEGUNDA - Objeto Social.
A s.ocledade tem por objeto mercantil o r . , .
derivados, lubrificação co rt amo de comercio varejist.A:;:IiI~
.. ' nse os manutençg I'conveniência, ' ao, rmpeza e la

r-.

I"
CLAUSULA TERCEIRA ' . 3

- Inl CIO de atividades e prazo de dur ~.'- . D 5 FEV.2014'_/ fao.
ai 0~\. ~

,',)/'ftl)' c .'....U CJ À ;,. ti(>'{til'/MI:'_'ll,\.



QUEDASLTDAAUTO POSTO . 001-81
CNPJ/MF N° 76.876.9~~~RATO SOCIAL

OITAVAALTERAÇÃODEC . . uas ai iv-dades em
. inado, iniciando as s. d d 'por tempo indetermd duração da socie a e eO prazo e

03/07/1974. . portância dó

CLAUSULA QUARTA - cap~:~~;::I;"lizado na forma previs~:t::tcm~:): :;o~:: <l~R$ 1:"0
O capital social int~lramente sI ais) divididos em 500.00? (qUl~ to ficando assim distribuídoR$ 500.000,00(qum~entos ~I /e ;"oeda corrente do pais, nes e a ,I) cada uma integraliza a em
(um rea . . Capital
entre os SOC10S. Sócios Quotas RS 250.000,00

..•..... 250.000 R$ 250.000,00. s Antônio Brugnara 000
Alcide . Brugnara 250. $ 500.000,00Teresinha Marangoni 500.000 R
TOTAL .

onsabilidade dos Sócios: as mas todos respondem
CLAUSULA QUIN~ A - ~~~ÔCiO é restrita ao valor de suas quot 1052da Lei I0.40612002.A responsablhdade. e car _ do capital social, nos termos do artigosolidariamente pela integra izaçao

~ . dotas' IAUSULASEXTA - Sessão e Transferencla rdq~ . transferidas ou alienadas a qua quer
~~ quotas da sociedade são i~divisiveis ~ ~ã~e~a::~e~::, a quem fica assegurado emigualdade
título a terceiros sem o co~sentlmen~o~o SOCIO sua aquisição se postas a venda, formahzando, sede condições e preço, direito de pre erencia para. t _

realizada à sessão.delas, a alter~ção contratualxe~:~ :u transferir todas ou parte de su~ quotas
PÁRAGRAFO UNICO, O SOCIOque p,:"ten a . inando a uantidade de quotas postas a venda,
deverá notificar por escrito aos outros SOC10S,descrim stes~xerçam ou renunciem ao direito de

id f ma e prazo de pagamento para quer e 'fi _
seu devi o preço, or _ d d 30 (t : t ) dias contados do recebimento da non icaçao ou
preferência, que devem~ fazer e?tro~. ;m;e todos os sócios manifestarem seu direito de
em m~o~ prazo ", C~:IO u::::~~I~.;:;I::~r:;,.,rção das quotas que então possuírem. Decorrido
~:~;':~' s:~es~~~ sejaqexercido o direito de preferência, as quotas poderão ser hvrementetransferidas.

CLAUSULASÉTIMA - Administração da sociedade e uso do n~me empresarial:
A administração da sociedade caberá ao SÓcioALCIDES ANTONIO BRUGN~, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representa-Ia, Atjva e
Passivamente, Judicial e Extr'jjudicíal, perante órgãos, instituições financeiras, entídades privadas e
terceiros em gemi, bem como praticar todos os demais atos necessários a consecução dos objetívos
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis dasociedade sem autorização dos sócios. .

PARÁGRAFO ÚNICO, Fica facultado ao administrador, atuando isoladamente, constituir em
nome da sociedade, procuradores, para um periodo detenninado que nunca poderá exceder a dois
anos, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelosprocuradores nomeados.

CLAUSULAOITAVA - Retirada e Pró-labore:
Os.sócios empresário.s,Alcides ~ntônio Brugnara e Teresinha Marango '.' _ ..
retiradas mensalS,a titulo de pro-Iabore clUovalor não ultrapasse o Iirni .~~,~-.~
Imposto de Renda. (ü.)\"t\li'!~1W<. ~

CLAUSULA NONA - Exercicio social, demonstrações financeiras!\. parfll-..."",,"
DOS resultados: ~ 1I";r"""
Ao teonino de cada exercicio Socialem 31 de dezembro o adml·nl·strad-~.' t'

' lf pres ara Contas(}t10..vv- i\lW,114''''',~



AUTO POSTO QUEDAS LTDA
CNPJ/MF N° 76.876.960/0001-81

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

iustificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço Fatrirnorual e
~o Balanço de Resultados Econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucres
ou perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA - Julgamento das contas: _
As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento _ou r~ju~ao de
capital, designação ou destituição dos administradores, modo ?e re~uneraçao, _pedido de
concordata distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e mcorporaçao e outros, .
assuntos relevantes pra a sociedade serão definidos em reunião de SÓCIOS.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecimento ou interdição de sócio:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em Balanço especialmente levantado.
DESIMPEDIMENTO: Os administradores declaram sob as penas da Lei, que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas de
defesa de concorrência, contras as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E por. estarem .justos e ~ontratados lavram, datam e assinam o presente instrumento de
~~::~~espo~~a~i :~e::~ v:s. de Igual te~rle forma na presença de duas testemunhas, obrigando-se

er erros a cumpri, o em todos os seus termos.

QUEDAS DO IGUAÇU, 28 DE MARÇO DE 2007.

r":

I t JUNTA COMERCIAL DO PARANA

I
~ CERTIF;ICOO REGISTRO EM: 31/ O5 / 2 OO7

>' SOB NUMERO: 20072114479. .a: _
> Protocolo: 07/211447-9 _

,'Empresa:41 2 0158686 3 ,'71 _._çr..~~
AUTO POSTO QUEDAS LTDA

1:979296 MARIATHEREZA LOPES SALOMAO
SECRETARIAGERAL

r.
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Gelmar João Chmiel
CNPJ: 79.717.716/0001-64
Insc. Estadual: 4250097889

Avenida Pinheirais n? 663, Centro
Quedas do Iguaçu - PR

(46) 3532-1166

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112014

A empresa Gelmar João Chmiel, inscrita no CNPJ sob n? 79.717.716/0001-64, sediada

na Av. Pinheirais n0663, Bairro Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado Paraná, Bairro

Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado Paraná, declara, para fins de participação no Pregão

Presencial n° 00112014, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho

de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Quedas do Iguaçu - PR, 05 de Fevereiro de 2014.

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

;llll'll&L..l!.A-'" Chmie1
Ge1marJoã Chmiel
1386543
Sócio Administrador

CNPJ/MF n° 79.717.716/0001-64 Avenida Pinheirais, 663 - Centro - CEP 85.460-000 Quedas do Iguaçu Paraná
Fene (46) 3532- 1166 E-mail postochmiel@hotmail.com
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Mini$IBriode Desenvolvimento, Indústria e Comércio EJderior
Secretaria do Desenvolvimento da Produçãoi!~!!ii!!~~~~III'IIII

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
lNSTR\JÇOEs IE PREEI«>IIMENfO NO VERSO

aliai}NlREty,RUAl~-"

4110298048.-2(--->
JOÃO CHMIEL

PIL~.P.ECKCHMIEL
(rÚII!t'O) l I -\ i

200.230.069-00
IIlENT1DADE _

1386543

CEP

85460-000

00 ATO

ALTERAÇÃO DE DADOS

CHMIEL

PINHEIRAIS

DO IGUAÇU

. "

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTíVEIS E LUBRIFIC~~ES
LOJAS DE CONVÊNIENCIA
SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO

iPor""'_l
VINTE E DOIS MIL, SEISS~~TOS E QUATORSE REAIS .

85460-00

OE SEDE OU OE FILIAL OE OUTRAUF

'

JUNTA COMERCIAL DO pARANA \
CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/01/2004 \
SOBHÚMERO:20042631416 ~.
ProtocolO: 04/263141-6

Empresa,H 1 0298048 2 _--
GELIIARJOAO CHMIEL MARIATHEREZALOPES SALOMAO

SECRETARIAGERAL i
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Rua Ipê, 3020
8546(}-000

Fone (46) 3532-/480
Quedas do Iguaçu

CCE 42500322-48
Fax 3532-/482

Quedas Ltda.
PR

PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu-PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2014

Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa (s) Senhoria (s), nossa proposta
de preço para fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o
constante no Termo de Referencia - Anexo I e demais documentos integrantes do
Pregão Presencial nO001/2014.

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE
RAZAO SOCIAL: AUTO POSTO QUEDAS LDTA
CNPJ/MF: 76.876.960/0001-81 INSC. ESTADUAL: 42500322-48
ENDERECO:ROD. PR 473 N° 3020 FONE/FAX: 46- 3532-1482
NOME P/ CaNTATa: ALCIDES E-MAIL: autopostoquedas@yahoo.com.br
BRUGNARA
BANCO: BRASIL I AGENCIA: 2507-0 I N° CONTA CORRENTE:

9673-3

OBJETO E PREÇO PROPOSTO
LOTE N° Qtde. Descrição Completa do Objeto Proposto Valor Valor

Um. Total
01 25.000 Fornecimento de Gasolina comum 2,96 74.000,00

Valor da Proposta R$ 74.000,00 ( Setenta e Quatro Mil Reais).
No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais,obrigações trabalhistas,previdenciárias, fiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre a contratação.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do

Local de entrega: O produto será retirado no estabelecimento da proponente. /
l/VDeclaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações

do edital.

·76.876.960/0001.sf·
AUTO POSTO QUEOJ\S lTOA



Gelmar João Chmiel
CNPJ: 79. 717. 716/0001-64
lnsc. Estadual: 4250097889

Avenida Pinheirais n? 663, Centro
Quedas do Iguaçu - PR

(46) 3532-1166

PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - PR.
PREGÃO PRESENCIAL N° 00112014

Prezados Senhores, . d

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa(s) ~enhona(s), nossa proposta e preço
para fornecimento do objeto abaixo discriminado, em confonm~ade com o .con~ante no Termo de
Referência - Anexo I e demais documentos integrantes do Pregao Presencial n 001/2014.

1- Identificação da Licitante

Razão Social: Gelmar João Chmiel

CNPJ/MF: 79.717.716/0001-64
Insc. Estadual: 4250097889Endereço: Av. Pinheirais n° 663
Fone/Fax: (46) 3532-1166

Nome p/ Contato: Gelmar João Chmiel
E-mail: postoschmieI@outlook.com

Banco: Banco do Brasil 1Agência: 2507-0 1N° Conta Corrente: 23406-0
2- Objeto e Preço Proposto

2.1. Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Lote
Valor Valorn° Qtde.

Descrição Completa do Objeto Proposto
Unitário Total R$

R$01 25.000 Fornecimento de Gasolina Comum
3,04 76.000

2.2 Valor da proposta R$ 76.000 (Setenta e seis mil reais).

2.3 No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, tiscais e comerciais, assim Como
despesas Com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

CNPl/MF n 79.717.716/000'-64 Avení P' h iraís , 663 , Centro _ CEI' 85.460-000 Quedas do Igo,," P'"má

Fene (4) _ .. ~66 E_~m,.It'O.IS~.. ~miel:;:J?@hotmaiI.C. ;:::;.'-..
e ~-- . 'I V

v: I "
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3- Informações Complementares

I 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregãoI Validade da Proposta:

4- Local de Entrega

o produto será retirado no estabelecimento da proponente vencedora.

5- Declaração

5.1- Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

Quedas do Iguaçu - PR, 05 de Fevereiro de 2014.

Nome: Gelmar João Chmiel
RG: 1386534
CPF: 200.230.069-00
Cargo: SócioAdministrador

/
/

/7I'

CNPJ/MF n? 79.717.716/0001-64 Avenida Pinheirais, 663 - Centro - CEP 85.460-000 Quedas do Iguaçu Paraná
Fene (46) 3532- 1166 E-mail postochmiel@hotmail.com K
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Gelmar João Chmiel
CNPJ: 79.717.716/0001-64
Insc. Estadual: 4250097889

Avenida Pinheirais n" 663, Centro
Quedas do Iguaçu - PR

(46) 3532-1166

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112014

A empresa Gelmar João Chmiel, inscrita no CNPJ sob n? 79.717.716/0001-64, sediada na

Av. Pinheirais n0663, Bairro Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado Paraná, declara, sob as

penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar á CONTRATANTE os fatos

supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o

artigo 32, § 2°, da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Quedas do Iguaçu - PR, 05 de Fevereiro de 2014.

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

_,
,- ~ 7',' '1 116/00' O'1,-6_4-:r 'I ....' 11. -ti' t.i - ,

Sócio Administrador

CNPJ/MF n? 79,717,716/0001-64 Avenida Pi eirais, 663 - Centro - CEP 85,460-000 Quedas do Iguaçu Paraná/iJJ,' , Fene (46),3 2- Y 66 E-mail postochmiel@hotmaiLcom ~, •

!i)út ); '"W-- '-=\



Gelmar João Chmiel
CNPJ: 79.717.716/0001-64
Insc. Estadual: 4250097889

Avenida Pinheirais n? 663, Centro
Quedas do Iguaçu - PR

(46) 3532-1166

DECLARAÇÃO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112014

A empresa Gelmar João Chmiel, inscrita no CNPJ sob n° 79.717.716/0001-64, sediada

na Av. Pinheirais n0663, Bairro Centro, pa cidade de Quedas do Iguaçu, estado Paraná, declara, sob

as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, que cumpre o

disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros

menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de 16

(dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência

do contrato, acarretará a sua rescisão.

Quedas do Iguaçu - PR, 05 de Fevereiro de 2014.

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo: Sócio Administrador

'9.111.11610001 ...04
GELMAR JoAO

CHMIEl
AV PINHEIRAIS.663 CENTRO

~. QUEOA.SOOiGlIAÇ!J P,i

CNPJ/MF n° 79.717.716/0001-64 Avenida Pin ,'rais, 663 - Centro - CEP 85.460-000 Quedas do Iguaçu Paraná

~(;, )6) J5 .- '16 E-m,l; postochmiekg.hotmail.com ~),



•Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comercio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
DepartamentoNacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

DO REGISTRO DE EMPRESA· NlRE DA SEDE

4110298048.-2
(con'IIJIetosem at:reviab..ns)

JOÃO CHMIEL
NACIONALIDADE ESTAOOCML

BRASILEIRA CaGê.do

REGIME OE BENS (.e caAdo)

Comunhão parcial

PILLARECK CHMIEL

IDENTIDADE nLanero CPF(númerO)

SSP 200.230.069-001386543

(LOGRADOURO - rua, av, oto,)

BAIRRO I DISTRITO CEP

CENTRO 85460-000

registre'}clara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
de empresário e requer à Junta Comercial do PARANÁ: • , '

DO EVENTO

DADOS

CHMIEL

•

• •

• I.

• •

PINHEIRAIS
CEP

85460-00

DO IGUAÇU
(pcr~)

VINTE E DOIS MIL, SEISSENTOS E QUATORSE REAIS .

~050-4/00

VAREJISTA DE COMBUSTíVEIS E LUBRIFICANTES
LOJAS DE CONVÊNIENCIA
SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO

5522-0/00

DE SEDE ou DE FILIAL DE OUTRA UF

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICOo REGISTRO EM: 22/ 07/2 o o 4
SOB NÚMERO: 20042631416 ~'
Protocolo: 04/263141-6

a: 4l 1 0298048 2 ---

/

RIA THEREZA LOPES SALOMAO
SECRETARIAGERAL

~



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

LOGRADOURO
AV PINHEIRAIS

I NÚMERO
663

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
79.717.716/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 04/11/1986

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO CHMIEL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

I COMPLEMENTO
CENTRO

CEP
85.460-000

I BAIRRO/DISTRITO
SEDE

I MUNiCíPIO
QUEDAS DO IGUACU

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

~OESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 29/01/2014 às 11:16:32 (data e hora de Brasília).
[ Voltar I Páaina: 1/1

© CopyrightReceita Federaldo Brasil - 29/01/2014

}



CAIXA
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79717716/0001-64, 79717716/0001-64
Razão Social: GELMAR JOAO CHMIEL
Nome Fantasia: POSTO AVENIDA
Endereço: AV PINHEIRAIS 1508 I CENTRO / QUEDAS DO IGUACU / PR I 85460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 29/01/2014 a 27/02/2014

Certificação Número: 2014012911194057419816

Informação obtida em 29/01/2014, às 11:19:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

1?



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

N° 001182013-14021716
Nome: GELMAR JOAO CHMIEL
CNPJ: 79.717.716/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
aclA.·iistradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de
C_ão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de
24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei
nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 20 de
janeiro de 2010.

E~a em 28/10/2013.
Válida até 26/04/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

15
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GELMAR JOAO CHMIEL
CNPJ: 79.717.716/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receitaJazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 08:52:37 do dia 04/11/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/05/2014.
Código de controle da certidão: C7DA.E53A.9B61.2CCC

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

'1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do EstadoPARANA

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 11416510-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.717.716/0001-64
Nome: GELMAR JOAO CHMIEL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidão tem validade até 29/05/2014 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 11416510-75

Emitida Eletronicamente via Internet
29/01/2014 - 11 :20:43

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

/



PREfEITURA DE
IDEBAS DO I&UAÇU

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A presente CERTIDÃO prova a regularidade para com a Receita Municipal de GELMAR JOAO
CHMIEL, CNPJ 79717716000164, referente a tributos mobiliários e imobiliários e taxas
municipais, para fins único e exclusivo de Licitação.

Ressalvando o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos tributários,
• certifico, para a finalidade acima mencionada, não existir, nesta data, débitos fiscais em nome do
""requerente.

Observações:

Certidão emitida às 10:48:01 em 30/12/2013 (hora e data de Brasilia).

A autencidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina de Prefeitura Municipal de
Quedas do Iguaçu, no endereço htlp://www.quedasdoiguacu.pr.gov.br

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento
identificado no CNPJ.

Código de controle da certidão: 519baa51a0726187182fb2a931021f4d..,
Esta certidão é valida até 30/03/2014

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Certidão expedida gratuitamente.



página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GELMAR JOAO CHMIEL (MATRIZE FILIAIS)
CNPJ: 79.717.716/0001-64
Certidão nO: 41686799/2014
Expedição: 29/01/2014, às 11:21:56
Validade: 27/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GELMAR JOAO CHMIEL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 79.717.716/0001-64, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° .12.440,de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

)
Düvidas e sugest6es: cndt~tst.jus.br
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5/212014> Confirmação de Autenticidade da Certidão

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 79.717.716/0001-64
Data da Emissão: 04/11/2013
Hora da Emissão : 08:52:37
Código de Controle da Certidão C7DA.E53A.9B61.2CCC
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Conjunta Negativa emitida em 04/11/2013, com validade até 03/05/2014.

I PáginaAnterior ·1

http://wIwv.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaolcertautlCndConjuntalConfirmaAutenticResultado.asp 1/1
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Página 1 de 1

f)
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GELMAR JOAO CHMIEL (MATRIZE FILIAIS)
CNPJ: 79.717.716/0001-64
Certidão nO: 41686799/2014
Expedição: 29/01/2014, às 11:21:56
Validade: 27/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GELMAR JOAO CHMIEL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 79.717.716/0001-64, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugest6es: cndt~tst.jus.br
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CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/000] -36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO N° 001/2014

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze, às oito horas e trinta
minutos, na sala de licitações da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
fizeram-se presentes o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, abaixo assinados,
nomeados pela Portaria nº 009, de 25 de fevereiro de 2013, foi instalada a sessão de abertura
e julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente. As empresas que estão
participando da presente licitação e apresentaram documentação de
identificação/credenciamento, são as seguintes:

EMPRESA REPRESENTANTE
Gelmar João Chmiel Gelmar João Chmiel

RG 1.386.534-SSP/PR
Auto Posto Quedas Ltda. Alcides Antonio Brugnara

RG 1.386.394-SSP/PR

Após credenciamento por parte dos representantes o Sr. Pregoeiro informou aos presentes as
regras da licitação e seguiu com a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços.

Após analise das propostas apresentadas, os preços foram classificados por LOTE com valor
crescente e relacionados os menores preços conforme abaixo:

LOTE EMPRESA VALOR POR LITRO R$
Auto Posto Quedas Ltda. 2,96
Gelmar João Chmiel 3,04

As empresas participarão da etapa de lances conforme lei nO10.520, art. 4°, inciso VIII e/ou
inciso IX. O Sr. Pregoeiro iniciou a fase de lances:

LOTE N° 01

EMPRESA LANCE EM R$
Gelmar João Chmiel 2,92
Auto Posto Quedas Ltda. DESISTIU

Após tentativa de negociação com a proponente vencedora a mesma manteve seu preço.
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CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

Dado por satisfeito o Pregoeiro declarou vencedora a seguinte empresa, no seguinte LOTE:

EMPRESA VALOR POR LITRO R$
Gelmar João Chmiel 2,92

Resultado da Licitação:

1 _ Empresa GELMAR JOÃO CHMIEL foi vencedora da licitação com o valor por litro de R$
2,92 (dois reais e noventa e dois centavos).

Valor total de gastos com a licitação: R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais).

Dando seqüência à sessão foi aberto o envelope contendo a documentação para habilitação
da proponente vencedora. Após verificação da conformidade da documentação com o edital,
foi passada para análise e rubrica dos participantes, sendo considerada regular. Em seguida
foi deixada livre a palavra para os representantes com imediata intenção de recurso, conforme
a Lei nO 10.520, art. 4°, inciso XVIII. Não havendo manifestação por parte de nenhum
representante. Nada mais havendo para tratar, foi dada como encerrada a sessão e assinada
pelo S~. Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas
participantes.

SAURO CESAR CE

ADELlNO ALVES DE LIMA

IVO CAMARGO DOS SANTOS
:/d;/ --._,=

ALCIDES ANTONIO BRUGNARA

GELMAR JOÃO CHMIEL



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DQ IGUACU PARANÁ

AVISO DE RESULTADO EADJUDICACÃO

REF.: PREGÃOPRESENCIAL NO001/2014

OBlETO: Aquisição de gasolina comum

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério
menor preço por litro:

PROPONENTE VENCEDOR LOTE N° VALOR POR LITRO R$:
GELMAR JOAO CHMIEL Único 2,92

VALORTOTAL DOSGASTOSCOMO PREGÃOPRESENCIALN° 001/2014: R$ 73.000,00 (setenta e
três mil reais).

Quedasdo Iguaçu, 05 de fevereiro de 2014.

JiLo Jtô Jj~
/;';~~INO ALVES DE LIMA

'- Pregoeiro



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

PARECER JURÍDICO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2014

De: ASSESSORIA JURÍDICA

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 07 DE FEVEREIRO DE 2014.

Senhor Presidente:

processo
comum.

A apreciação deste Setor
administrativo referente à

Jurídico refere-se ao
aquisição de gasolina

Apos detida análise do processo, bem como de seu
julgamento pelo pregoeiro, constata-se que o mesmo preenche os
requisitos legais ditados pela Lei Federal 8.666/93, e
alterações subseqüentes e da Lei 10.520/02.

É o Parecer,

ru
ELIZABETE GRAEBIN

Advogada
OAB/PR N° 021.580



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2014

Eu, OSNY SOARES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado do
Pregão Presencial n" 00112014,o qual teve seu objeto adjudicado a seguinte proponente:

PROPONENTE VENCEDOR LOTE NO VALOR POR LITRO R$:
GELMAR JOAO CHMIEL Único 2,92

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL NO 001/2014: R$ 73.000,00 (setenta e
três mil reais).

Quedas do Iguaçu, 07 de fevereiro de 2014.

(~
) . /1
/ /.

OSNM..· ~S'DA SILVA
Presidi da Câmara



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

ONTRATODE FORNECIMENTO

Contrato nO002/2014 Pregão Presencial nO001/2014 de 20/01/2014.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa Gelmar João Chmiel

CONTRATANTE: CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO 01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o Sro Osny Soares da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 3.984.470-2/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: GELMARJOÃO CHMIEL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
79.717.716/0001-64, com sede na Avenida Pinheirais, 663, centro Cep: 85.460,000,
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por
seu representante legal, Gelmar João Chmiel portador da Cédula de Identidade sob Rg nO
1.386.534/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 200.230.069-00, residente e domiciliado na
Eucaliptos, 661, centro, Cep: 85.460.000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado dfo
Paraná estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na
Modalidade Pregão Presencial nO 001/2014, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de 25.000 (vinte e cinco) mil litros de gasolina comum,
em conformidade com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela
CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão
Presencial nO001/2014 e seus anexos.

cLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO001/2014, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará ao CONTRATADOo valor total de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais), pelo
fornecimento do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações~reAtes de~te contrato.
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
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85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

cLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do mês seguinte ao fornecimento do produto, a ser
efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE, desde que estejam
entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2014, sendo que o
produto será retirado no estabelecimento da contratada, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta,
sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

o presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser,solicitados p,la CONTRATADA.

São obrigações da ON TADA: ~/ ! -_/l "
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a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-é, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993 e multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado."
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cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casosomissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, 10 de fevereiro de 2014.

CHMIEL
Represent te Legal

Contra da
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ONTRATODE FORNECIMENTO

Contrato nO002/2014 Pregão Presencial nO001/2014 de 20/01/2014.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa Gelmar João Chmiel

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o SrOOsny Soares da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 3.984.470-2/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: GELMARJOÃO CHMIEL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob o nO
79.717.716/0001-64, com sede na Avenida Pinheirais, 663, centro Cep: 85.460,000,
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por
seu representante legal, Gelmar João Chmiel portador da Cédula de Identidade sob Rg nO
1.386.534/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 200.230.069-00, residente e domiciliado na
Eucaliptos, 661, centro, Cep: 85.460.000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado dfo
Paraná estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na
Modalidade Pregão Presencial nO 001/2014, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de 25.000 (vinte e cinco) mil litros de gasolina comum,
em conformidade com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela
CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão
Presencial nO001/2014 e seus anexos.

cLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO001/2014, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará ao CONTRATADOo valor total de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais), pelo
fornecimento do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
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cLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do mês seguinte ao fornecimento do produto, a ser
efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE, desde que estejam
entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2014, sendo que o
produto será retirado no estabelecimento da contratada, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta,
sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

~ d) pre~tar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela C~NTRATA~A'J ~'.

Sao obrigaçoes da CONTRATADA: I II/;I ~ /)
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a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e

endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-é, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade quec,. aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993 e multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
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cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, 10 de fevereiro de 2014.

OSN E DA SILVA
presi~ ..te da Câmara

/ ,ntratante

.'
Testemunhas:

CHMIEL
Representa e Legal

Contrat a
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU

CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FON EIFAX (Oxx46) 3532-1172 foi
85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE ENVELOPE HABILITAÇÃO LACRADO

Edital n": 001/2014 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

PROPONENTE: AUTO POSTO QUEDAS LTDA.

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o envelope habilitação devidamente lacrado, em razão da não
classificação de nossa empresa no certame em epigrafe.

Data: oJ_j8fJ /Jj}J}j_
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172
lod

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

Contrato n. 002/2014

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob nO 01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente
representado por seu Presidente, em pleno exercício de seu
mandato e funções, o sro Osny Soares da Silva, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade Rg. nO3.984.470-2/SSP-PR e
do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e domiciliado
neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: GELMAR JOÃO CHMIEL, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nO79.717.716/0001-64, com sede na
Avenida Pinheirais, 663, centro Cep: 85.460,000, Município de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente
representada por seu representante legal, Gelmar João Chmiel
portador da Cédula de Identidade sob Rg nO1.386.534/SSP-PR
e do CPF/MF sob nO200.230.069-00, residente e domiciliado na
Eucaliptos, 661, centro, Cep: 85.460.000, Município de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná estando as partes sujeitas às
normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações subseqüentes,
ajustam o presente aditivo, de comum acordo entre as partes,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) no correspondente 6.250
(seis mil duzentos e cinquenta) litros de gasolina comum, o objeto do contrato em
epigrafe.

Parágrafo Único - Em decorrência do acréscimo o valor total do contrato
passa a ser de R$ 91.250,00 (noventa e um mil duzentos e cinquenta reais).

\
~ .



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA
DO CONTRATO ORIGINÁRIO

(o)

Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato em epigrafe que
não colidirem com as disposições do presente termo.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de
igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Quedas do Iguaçu, 31 de outubro de 2014.
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Quedas do Iguaçu

Executivo O1
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EXECUTIVO

CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ALTERAÇÃO/ADITIVO P/ FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATON° : 086/2014/PMQI- SEGUNDOTERMOADITIVO CONTRATUAL
CONTRATANTE:MUN.DEQUEDASDO IGUAÇU- ESTADODO PARANÁ
CONTRATADA:SARTORIE SllVAARQUITETURA E CONSTRUÇÃOlTDA- ME
DO ADITIVO: cLAUSULA PRIMEIRA-De conformidade com o preceituado no objeto
licitadoatravésdo Editalde Tomadade Preços nO008/2014/PMQI.de 11/03/2014,assim
como no ParágrafoSegundoda CláusulaQuarta, do Contratode Empreitadade Obra nO
086/2014/PMQI,de 19/05/2014,amparadospela lei FederalnO8666/93em seu artigo57,
§ 1°e §2°, vemàs partessignatàrias,prorrogarpor mais 120 (cento e vinte) dias o prazo
de execução dos serviços, constante na Cláusula Quarta do já mencionado Contrato,
passandoa mesmaa vigorarcoma seguinte redação:"cLAUSULA QUARTA-OOPRAZO
DE EXECUÇÃO, DO INiCIO DOS SERViÇOS E PRORROGAÇÃO-A CONTRATADA

•

e a entregar ao CONTRATANTEo objeto deste Contrato inteiramenteconcluido,
dições de aceitação e de utilização, em até 300 (trezentos) dias, contados a

p o 10° (décimo) dia data da assinatura do Contrato de Empreita". cLAUSULA
SEGUNDA-OO CONTRATOANTERIORMENTEFIRMADO-Continuam em pleno vigor
e permanecemInalteradasas demais cláusulas e condições constantes no Contratode
EmpreitadadeObra nO086/2014/PMQI,de 19de maio de 2014, se obrigandoas partesa
cumpriremo que ficou aqui determinado.
DATA: 14/11/2014.

LEGISLATIVO

CONTRATOS

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:GelmarJoão Chmiel
OBJETO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) na retirada de produto no
correspondentea 6250 litrosde gasolina.
DATAASSINATURA:31 de outubrode 2014.
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

Contrato n. 002/2014

SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob nO 01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente
representado por seu Presidente, em pleno exercício de seu
mandato e funções, o sro Osny Soares da Silva, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade Rg. nO3.984.470-2/SSP-PR e
do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e domiciliado
neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: GELMAR JOÃO CHMIEL, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nO79.717.716/0001-64, com sede na
Avenida Pinheirais, 663, centro Cep: 85.460,000, Município de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente
representada por seu representante legal, Gelmar João Chmiel
portador da Cédula de Identidade sob Rg n? 1.386.534/SSP-PR
e do CPF/MF sob n?200.230.069-00, residente e domiciliado na
Eucaliptos, 661, centro, Cep: 85.460.000, Município de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná estando as partes sujeitas às
normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações subseqüentes,
ajustam o presente aditivo, de comum acordo entre as partes,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

Fica prorrogado o prazo para retirada do produto constante do contrato em
epigrafe até a data de 31 de janeiro de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO CONTRATO ORIGINÁRIO

Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato em epigrafe que
não colidirem com as disposições do presente termo.
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